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S3-TE02 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 10680.910041/2008-13 

Recurso nº 925.825   Voluntário 

Acórdão nº 3802-00.947  –  2ª Turma Especial  

Sessão de 24 de abril de 2012 

Matéria COFINS - COMPENSAÇÃO 

Recorrente CLÍNICA RADIOLÓGICA MARIA HELENA ARAÚJO T. LTDA. 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS 

Data do fato gerador: 31/01/2000 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO INEXISTENTE. 
COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. 

No âmbito dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB), a titularidade de crédito certo, líquido e passível de restituição 
ou ressarcimento, relativo a tributo administrado pelo referido Órgão, é um 
dos requisitos necessários para realização da autocompensação declarada (art. 
170 do CTN, combinado com o disposto no caput do art. 74 da Lei nº 9.430, 
de 1996, com a nova redação). Dessa forma, se comprovada a inexistência do 
crédito utilizado na quitação dos débitos confessados em Declaração de 
Compensação (DComp), consequentemente, o respectivo procedimento 
compensatório deve ser declarado não homologado. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL  

Data do fato gerador: 31/01/2000 

NULIDADE. DESPACHO DECISÓRIO. MOTIVAÇÃO E 
FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA DA DECISÃO. CERCEAMENTO DO 
DIREITO DE DEFESA. AFRONTA AO CONTRADITÓRIO. 
INOCORRÊNCIA. 

No âmbito do processo administrativo fiscal, não configura cerceamento do 
direito de defesa nem afronta ao contraditório a decisão que apresenta 
fundamentação adequada para o indeferimento do pleito de realização da 
compensação declarada e da qual a Recorrente foi devidamente cientificada 
e, normalmente, exerceu o seu direito de defesa nos prazos e na forma 
estabelecida nos §§ 7º a 9º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com as 
alterações posteriores. 

Recurso Voluntário Negado. 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 2ª Turma Especial da Terceira Seção de 
Julgamento, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

(assinado digitalmente) 

Regis Xavier Holanda - Presidente.  

(assinado digitalmente) 

José Fernandes do Nascimento - Relator. 

EDITADO EM: 07/05/2012 

Participaram da Sessão de julgamento os Conselheiros Regis Xavier 
Holanda, Francisco José Barroso Rios, José Fernandes do Nascimento, Solon Sehn, Cláudio 
Augusto Gonçalves Pereira e Tatiana Midori Migiyama. Ausente o Conselheiro Bruno 
Maurício Macedo Curi. 

 

Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário oposto com o objetivo de reformar o Acórdão 
nº 02-27.916, de 02 de agosto de 2010, proferido pelos membros da 1ª Turma de Julgamento da 
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG (DRJ/BHE), em 
que, por unanimidade de votos, julgaram improcedente a manifestação de inconformidade, com 
base nos fundamentos resumidos na ementa a seguir transcrita: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FINANCIAMENTO 
DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 

Data do fato gerador: 31/01/2000 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO 

Ensejam a nulidade apenas os atos e termos lavrados por 
pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos 
por autoridade incompetente ou com preterição do direito 
de defesa. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Por bem descrever os fatos que ocorreram até a prolação do referido 
Acórdão, transcrevo a seguir o relatório do julgador de primeiro grau: 

O interessado transmitiu PER/DCOMP de fls.14/16, visando a 
compensar o(s) débito(s) nela declarado(s), com crédito oriundo 
de pagamento a maior de Cofins, relativo ao período de 
31/01/2000. 
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A Delegacia da Receita Federal em Belo Horizonte emitiu 
Despacho Decisório eletrônico (fl. 13) não homologando a 
compensação pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi 
utilizado na quitação integral de débitos do contribuinte - no 
presente caso, a própria contribuição devida no período - não 
restando, portanto, saldo creditório disponível. 

Irresignado, o contribuinte apresentou manifestação de 
inconformidade de fls. 01/06, acompanhada dos documentos de 
fls. 07/12, com os argumentos a seguir sintetizados.  

Narrando os fatos considerados pelo fisco na formalização do 
presente processo e com base no art. 74 da Lei nº 9.430, de 
1996, que transcreve, aduz ser o procedimento de compensação 
um ato que tem presunção de validade, porquanto a lei autoriza 
o contribuinte a fazer um juízo de valor, por sua conta e risco, 
acerca de um pagamento eventualmente feito de maneira 
indevida ou a maior, cabendo ao fisco motivar adequadamente o 
indeferimento do pleito, que no presente caso entende vazio, 
desprovido de fundamento, pelo que argúi a nulidade do 
despacho decisório, uma vez que tal fato viola também os 
princípios do contraditório e da ampla defesa assegurados aos 
litigantes, em processo judicial ou administrativo, pela 
Constituição Federal. 

Em 11/02/2011, a Interessada foi cientificada do referido Acórdão. 
Inconformada, em 01/03/2011, protocolou o presente Recurso Voluntário, em que reafirmou as 
razões de defesa suscitadas na manifestação de inconformidade. 

No final requereu o provimento do citado Recurso, para que fosse declarado 
nulo o despacho decisório ou homologada as compensações realizadas. 

Em 25/05/2011, os presentes autos foram enviados a este E. Conselho. Na 
Sessão de novembro de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 49 do Anexo II do 
Regimento Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, 
foram distribuídos, mediante sorteio, para este Conselheiro. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Relator 

O presente Recurso é tempestivo, foi apresentado por parte legítima, trata de 
matéria da competência deste Colegiado e preenche os demais requisitos de admissibilidade, 
inclusive no que tange ao limite alçada, portanto, dele tomo conhecimento. 

Da preliminar de nulidade do Despacho Decisório. 

Em sede de preliminar, o cerne da presente controvérsia limita-se a 
legalidade do Despacho Decisório colacionados aos autos (fl. 07), em que o Titular da Unidade 
da Receita Federal de origem, não homologou a compensação declarada pela Recorrente, com 
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base no argumento que não existia o crédito informado, haja vista que já havia sido 
integralmente utilizado no pagamento de outro débito da própria Recorrente. 

No presente Recurso, a Interessada pleiteou a nulidade do citado Despacho 
Decisório sob alegação de que houve cerceamento do direito de defesa e afronta ao 
contraditório, com base no argumento que não houve exposição das razões de fato e direito que 
motivaram a referida decisão. 

Não procede a presente alegação, com a devida vênia. A uma, porque a 
decisão questionada foi devidamente motivada, conforme reconheceu a própria Recorrente no 
excerto a seguir transcrito: 

Como no presente caso, segundo o Fisco, a compensação foi 
indeferida porque não existiam créditos, uma vez que eles 
foram utilizados para compensar os débitos do mês 
correspondente, evidentemente que tal alegação é nula, tendo 
em vista ser completamente vazia e desprovida de 
fundamentação. 

De fato, ao afirmar que “a compensação foi indeferida porque não existiam 
créditos, uma vez que eles foram utilizados para compensar os débitos do mês 
correspondente”, a Recorrente demonstrou que compreendeu o motivo da não homologação da 
compensação declarada, que foi consignado no tópico da fundamentação do referido Despacho 
Decisório, com os seguintes termos, in verbis: 

A partir das características do DARF discriminado no 
PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais 
pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados 
para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito 
disponível para compensação dos débitos informados no 
PER/DCOMP. 

A duas, porque o enquadramento legal nos arts. 165 e 170 do CTN e no art. 
74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, representa adequada fundamentação legal para 
a decisão proferida. 

Dessa forma, diferentemente do que alegou a Recorrente, entendo que o 
presente Despacho Decisório foi devidamente motivado e fundamentado. Ademais, a 
Recorrente compreendeu as razões de ordem fática e jurídica da decisão proferida, o que 
descaracteriza alegação de cerceamento do seu direito de defesa. 

Também não procede a alegação que houve afronta ao contraditório, haja 
vista que a Recorrente foi pleno conhecimento do inteiro teor do citado Despacho Decisório, 
assim como lhe foi facultado a apresentação de manifestação de inconformidade, nos prazos e 
nos termos dos §§ 7º a 9º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com as alterações posteriores, o 
que foi normalmente exercido, sem nenhum empecilho, conforme demonstram os elementos 
coligidos aos autos. 

Com base nessas considerações, rejeito a presente preliminar de nulidade. 

Da análise do mérito. 

Em relação ao mérito, o cerne da presente controvérsia diz respeito a 
existência ou não do crédito utilizado pelo sujeito passivo na quitação do débito confessado na 
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Declaração de Compensação (DComp) nº 12686.82496.211204.1.3.04-2181 (fls. 14/16), 
transmitida em 30/01/2004. 

No âmbito dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB), a titularidade de crédito certo, líquido e passível de restituição ou ressarcimento, 
relativo a tributo administrado pelo referido Órgão, é um dos requisitos necessários para 
realização da autocompensação declarada, conforme disposto no art. 170 do CTN, combinado 
com estatuído no caput do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com as alterações posteriores. 

Na presente DComp (fl. 15), foi informado que o crédito utilizado para 
quitação do débito confessado refere-se ao pagamento indevido da Cofins do mês de janeiro de 
2000, recolhido em 14/02/2000. 

Acontece que, com base nas informações disponíveis nos sistemas de dados 
de controle interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), foi constatado que o 
referido pagamento era devido e que todo valor informado havia sido integralmente utilizado 
no pagamento do débito da Cofins do mês de janeiro de 2000. 

Esse foi o motivo pelo qual o Titular da Unidade da RFB de origem não 
homologou o presente procedimento compensatório. 

É oportuno ressaltar que, no presente caso, foi a própria Recorrente quem 
apurou e confessou a existência do débito tributário objeto do alegado pagamento indevido, 
mediante a apresentação da respectiva DCTF que, por força de lei, tem natureza de confissão 
de dívida. 

Diante dessa circunstância, para reverter a decisão em questão, era 
imprescindível que a Recorrente apresentasse as provas que o dito pagamento fora indevido. E 
tal mister seria facilmente realizado mediante a exibição dos documentos e livros fiscais, 
relativos ao mês de janeiro do ano de 2000, que representam os documentos hábeis e idôneos 
para comprovar se houve ou não faturamento no referido mês, que consiste na base de cálculo 
da referida Contribuição, nos termos dos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 
1998. 

No entanto, ao invés de trazer tal documentação aos autos e assim provar a 
existência do indébito tributário, a Recorrente alegou, nas duas oportunidades em que exerceu 
o seu direito de defesa, inclusive, incluindo o presente Recurso, que a autocompensação por ela 
realizada gozava de presunção de validade, não podendo o Fisco indeferi-la com base na 
alegação de que não existia o crédito declarado. 

Evidentemente, essa alegação que a autocompensação (declarada) goza de 
presunção de validade não tem respaldo jurídico. De fato, é comezinho que a presunção de 
validade ou legitimidade (juris tantum) é uma prerrogativa exclusiva do ato administrativo 
emanado do Poder Público, em decorrência direta da sujeição da Administração Pública ao 
princípio da estrita legalidade, explicitamente previsto no caput do art. 37 da CF/1988, que 
exige que tais atos sejam expedidos com estrita observância do que determina a lei. 

É oportuno esclarecer que a autocompensação declarada tem natureza de 
confissão dívida, segundo o disposto no § 6º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com a nova 
redação que foi atribuída pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
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Também não procedem as alegações da Recorrente acerca da impossibilidade 
de retificação da DCTF.  

Na verdade, diversamente do alegado, há permissão expressa de alteração dos 
dados da DCTF, conforme estabelecido no artigo 9º e seus parágrafos da Instrução Normativa 
RFB nº 974, de 27 de novembro de 2009, e nas Instruções Normativas anteriores que 
disciplinavam a matéria, a qual se efetiva mediante a entrega, via Internet, da declaração 
retificadora gerada a partir do PGD DCTF. 

É oportuno esclarecer que a DCTF retificadora tem a mesma natureza da 
declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e pode ser utilizada para 
declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar 
qualquer alteração nos créditos vinculados em declarações anteriores. A DCTF retificadora só 
não produzirá efeitos quando tiver por objeto: 

a) reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições: (i) cujos saldos a 
pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para 
inscrição em Dívida Ativa da União, nos casos em que importe alteração desses saldos; (ii) 
cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações 
indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, 
compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição 
em DAU; ou (iii) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização. 

b) alterar os débitos de impostos e contribuições em relação aos quais a 
pessoa jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal. 

Nos presentes autos, nenhum dessas situações impeditivas ocorreram, 
portanto, inaplicáveis ao caso tais alegações. 

Também fica demonstrado a improcedência da alegação de que a 
apresentação da DComp implica na anulação automática do pagamento do débito informado na 
DCTF, pois, conforme demonstrado precedentemente a alteração dos débitos declarados na 
DCTF somente pode ser realizada mediante a entrega da DCTF retificadora. 

É oportuno ainda ressalta que, além de não ter nenhum amparo legal, no meu 
entendimento, tais alegações, representa apenas uma tentativa da Recorrente de se eximir do 
ônus de comprovar o pagamento indevido e, por conseguinte, a existência do indébito 
tributário utilizado na quitação do débito declarado. 

Com base nessas, considerações estou convencido que o crédito informado 
pela Recorrente não existe, pois o valor do suposto pagamento indevido foi utilizado 
integralmente no pagamento do débito da Cofins do mês de janeiro de 2000. 

Dessa forma, se não existe o crédito informado, consequentemente, a 
compensação declarada reputa-se indevida e, portanto, legítima a sua não homologação. 

 

 

Da conclusão. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente Recurso, para manter 
a não homologação da compensação declarada. 
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(assinado digitalmente) 

José Fernandes do Nascimento 
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